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DECRETO N° 375/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 195/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 361.069,58 (trezentos e sessenta e um mil, sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), 
para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1016 - Emendas Individuais 
lmpositivas — transferência especial — (Inciso 1 do Art. 166-A da E.C. 105/2019), no valor de 
R$ 344.069,58 (trezentos e quarenta e quatro mil, sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), 
e da Fonte 70074 - Recapeamento Asfáltico Convenio 56/2019 - SEDU - SIT 42749, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei 
Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ati 

Art. 4° Este Decreto entra em vi 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°375 DE 01/12/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
1 	I i i 

ÓRGÃO: 	10. -SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS I t---  i 
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S M S R  
phi FUNCIONAlti &NATIVIDADE/PROJETO/0P: ESPECIALti ~NATUREZA DA DESPESA en FONTE. 

1016 15.452.0006.1027 
S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos 

e Maquinas 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 	E 

MATERIAL PERMANENTE 

~VALORES 

R$ 	344.069,58 

wappa. .~~_y__ 	  tot 	 TOTAL GERAL 4 Rã S 344.069,581 

'ÓRGÃO: 	08. - SECRETARIA i 

jUNIDADE: 08.002. 
I MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E1 PROJETOS 'TÉCNICOS É i 

I - DIRETORIA DE OBRAS 
____r 

, 
Ileg FUNCIONALt IflATIVIDADVPROJETO/OP:ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE. a ~VALOR ~ 

12.365.0015.1096 
Reitor., 	Reparos, 	Adeq. 	Amplia c 6 es 	da 

Estrutura Fisica do Centro de Educ.Intantil 

'OUTROS SERVI Ç OS DE 
3.3.90.39.00.00 	!TERCEIROS 	- 	PESSOA 

1JURIDICA 
104 R$ 	11.000,00 

_.t_' ___. 	 . 	 TOTAL GERAL R$ 	11.000,00 É 
' 	 I 

[ÓRGÃO: 1--  1 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
¡UNIDADE:  23.001. 	ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 	 1 
?. FUNCIONALIlle ~ATIVIDADETPROJETOtOP:ESPECIAL.• ~NATUREZA DADESPESA ~ .FONTE • ~VALOR 

28.846.0000.3127 
Despesas com Devolu ç A o/Restitui ç 5 o de 

Saldos de Comknices e Congéneres 
3.3.30.93.00.00 

RESTITUIÇÕ  ES 
INDENIZA 	Ç 	O 	ES 	E 70074 

~ 

RS 	6.000,00 

il 	 der 	 TOTAL GERAL R$~6.000,00 

I 	 1 
TOTAL GERAL _ _ ._ 	 3/'-- 361.069,58 

I .--I 
, 	 I 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°375 DE 01/12/2022 

I 	 I 
Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

I 	_J 	 I 	 1 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

I ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 19,001. 19.091. 	COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E 	r—  1 

FUNCIONALIIIi. égr ATIVIDADEPROJETOMP: ESPECIA~ ~NATUREZA DA DESPESA ~ai ã FONTE 1 ~VALOR~I 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

104 R$ 	11.000.00 

RS4=11.000,00 I TOTALGERAL,  

TOTAL' GERAL 
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